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Assunto: Dispõe sobre proibição de banhar animais bem

como sua permanência nas praias do Município

é da outras providencias.

Autor: VEREADOR - AMARILDO CALENZAHT

Saía das Sessões. 19.
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Dispõe sobre proibição de banha

animais bem como sba permanenci

nas prais do Municipio e dá ou

tras providencias.

A câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito Santa» n

uso de suas atribuições legais aprova e o chefe dp Poder Executivo sane

ona a seguinte

I
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Art. 19)..... Fica terminantemente proibido banhar animaJLs

sem distinção, bem como a sua permanência nas praias do Municipio.

Art 29) Os animais encontrados em qualquer uma das pr

as áerão recolhidos de imediato ao deposito da municipalidade ou a outr

que o setor competente através do seu titular determinar.

Art. 39),,,,, 0 animal recolhido só será retirado desde que
^  mm

o seu proprietário efetue o pagamento da multa e da taxa de manutenção.

§ 19),,,,. A multa que se refere este artigo será o equiva

lente a de uma URM ou outro Índice que vier por ventura substitui-lo,

§ 29),,,,, A taxa de manutenção será cobrada dos proprietá

rios em forma de diária será o correspondente a 23% da URM ou outro ín
dice que vier substitui-lo

§ 39) Após o prazo de seta dias, será cobrado do propi

etário a taxa de manutenção por cada animal o dobro da cobrança inicia]

Art. 49) Esta Lei entra em vigor na data de sua publit

çao •

Art. 59) Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 28 de fevereiro de 1.991
CAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA (lò;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkiTO SANTO

COMISSÃO DE legislação. JUSTIÇA E REPAÇAO FINAL

PARECER N9

PROJETO DE. .N9_

ASSUNTO- DISPOE SOBRE A PROIBIÇÃO DE BANHAR ANIMAIS, BEM COMO SUA PERMANEN
CIA NAS PRAIAS DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SR. PRESIDENTE

Somos pela aprovação do referido projeto por não haver no mes
mo qualquer ilegalidade, como aconselhamos aos demais membros que emitam
parecer favorável ao presente projeto de Lei,

SALA DAS SEÇÕES DE. -20 L Q3/-198 91

SR. PRESIDENTE

RELATOR

PREDIDENTE

RELATOR

MEMBRO


